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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 51/2017 
Pregão Presencial Registro de Preços 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto 
nº 08/2017, de 06/01/2017, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 
07/01/2017, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 25 de julho de 2017, às 09:00 horas no endereço, na 
Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 
Edital de Licitação nº 51/2017, na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços . Menor preço por item. 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na 
recapagem de pneus para a manutenção dos veículos do Município 
de Grandes Rios, durante o período de 12 (doze) meses. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil, 967, Centro, Grandes Rios, Pr, 
de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 
Solicitação de Edital e anexos pelos e-mails: 
grandesrioslicita@bol.com.br ou licita.grios@hotmail.com.  
Grandes Rios, 11/07/2017. 

___________________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CONTRATO 004/2013 

VII - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2013, REFERÊNCIA A 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2013, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESATRIBUNA DO NORTE S.A. 
A Câmara Municipal de GRANDES RIOS pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Pernambuco, 40, Estado do Paraná, neste ato, 
representada pelo Sr. Presidente LAERCIO MESSIAS PICOLI, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. 2.194.630-3 SSP-PR, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 484.072.409-15, residente e domiciliado nesta cidade, 
a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa EDITORA 
TRIBUNA DO NORTE S.A., CNPJ: 82.423.096/0001-65, sito à Rua 
Clotário Portugal, 1420, centro – CEP 86.800 - 020, Apucarana, Estado 
do Paraná neste ato representada por seu (sua) representante, Senhor 
BALTAZAR EUSTAQUIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de identidade, R.G. nº 1.458.854, inscrito no CPF/MF, sob nº 
055.444.409-72, residente e domiciliado a Rua Ponta Grossa, 1972, 
Apucarana-Pr, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este VII 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2013, REFERÊNCIA A 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADENº. 001/2013, nos termos que 
seguem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência 
do Contrato 004/2013, através da seguinte redação:  
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2013 por mais 12 (doze) meses, 
findando em 30 de junho de 2018”. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste VII TERMO ADITIVO. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com 
duas testemunhas. 
Edifício da Câmara do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, 
aos 30 de junho de 2017. 
________________________  ________________________ 
LAERCIO MESSIAS PICOLI       TRIBUNA DO NORTE S.A 
        Presidente da Câmara             Representante Legal 
TESTEMUNHAS: 
___________________________   ____________________________ 
1. Nome                                          2. Nome 
CPF:                                            CPF: 

CONTRATO 004/2013 
VIII - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2013, REFERÊNCIA A 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2013, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS E A EMPRESA 
TRIBUNA DO NORTE S.A. 
A Câmara Municipal de GRANDES RIOS pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Pernambuco, 40, Estado do Paraná, neste ato, 
representada pelo Presidente LAERCIO MESSIAS PICOLI, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 2.194.630-3 SSP-PR, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 484.072.409-15, residente e domiciliado nesta cidade, 
a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa EDITORA 
TRIBUNA DO NORTE S.A., CNPJ: 82.423.096/0001-65, sito à Rua 
Clotário Portugal, 1420, centro – CEP 86.800 - 020, Apucarana, Estado 
do Paraná neste ato representada por seu (sua) representante, Senhor 
BALTAZAR EUSTAQUIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de identidade, R.G. nº 1.458.854, inscrito no CPF/MF, sob nº 
055.444.409-72, residente e domiciliado a Rua Ponta Grossa, 1972, 
Apucarana-Pr, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este VIII 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2013, REFERÊNCIA A 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2013, nos termos que 
seguem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
Constitui objeto do presente instrumento o aumento do valor contratual, 
através da seguinte redação:  
I - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1.000,00 
(um mil reais) mensais, perfazendo um total de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), ficando aditado o valor global contratado que era de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para o valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais)”.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste VIII TERMO ADITIVO. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com 
duas testemunhas. 
Edifício da Câmara do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, 
aos 30 de junho de 2017. 
________________________          _____________________ 
LAERCIO MESSIAS PICOLI            TRIBUNA DO NORTE S.A 
       Presidente da Câmara                    Representante Legal 
TESTEMUNHAS: 
__________________________        _____________________ 
1. Nome                                            2. Nome 
CPF:                                             CPF: 

 
 
 


